
Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

Documento Nº

JURISDICIONADO: Prefeitura Municipal de Santana dos Garrotes

SUBCATEGORIA: Licitações

ASSUNTO: Licitação - 00001/2024 - Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021) -
Locação de imóvel urbano situado na Rua São Cristovão, 343,
Jaguaribe, João Pessoa/PB, destinado à instalação da Casa
de apoio para abrigar pacientes e acompanhantes com
refeições e limpeza, do município de Santana dos
Garrotes/PB, que estejam em tratamento médico na cidade de
João Pessoa/PB, durante o período de 11 (onze) meses em
conformidade com o art. 72 e 74, v, da lei 14.133/21.

DATA DE ENTRADA: 29/02/2024

INTERESSADOS:
Jose Paulo Filho
Robson Marcos Delfino Laurencio

23967/24

2024EXERCÍCIO:



MARIA DO SOCORRO FREITAS DA SILVA
CPF: 289.737.138-25

Rua Jequitibá,33, Q 212, l. ll l. Mangabeira, João Pessoa/P. CEP: 58.059-710

PROPOSTA DE PREÇOS

A Seúora Maria do Socorro Freitas da Silva. CPF: 289.737.138-25, RG: 2.500.660 2'
Via, residente e domiciliada na Rua Jequitibá. 33. Q 212, L 1ll, Mangabeira, João
Pessoa,/P, CEP: 58.059-710; encaminha a seguinte proposta de preços do objeto abaixo:

Objeto: Locação de imóvel urbano situado na Rua São Cristovão. 343, Jaguaribe, João

Pessoa./PB, destinado à instalação da Casa de apoio para abrigar pacientes e
acompanhantes com refeições e limpeza, do município de Santana dos Garrotes/PB, que

estejam em tratamento médico na cidade de João Pessoa,{PB, durante o periodo de I I
(onze) meses em conformidade com o art. 72 e 7 4, v, da lei 14.133121 .

Preço Unitiirio: R$ 5.000,00 (cinco mil reais)
Preço Total: R$ 55.000.00 (cinquenta e cinco mil reais)
Forma de Pagamento: emissão de nota fiscal e empeúo
Prazo da Proposta: 90(noventa) dias.

Joâo Pessoa/PB, 24 de ianeíro de 2024

,/
«tà.-"/á"--Ç,2í*.1rÁz--.

Item Descrição QTD/Meses P/ TOTAL
0l Locação de casa de apoio em

João Pessoa/PB, com
acomodações para pacientes

e acompanhantes, reÍ'eições e
limpeza.

R$ 5.000.00 R$ ss.000,00

responsável

P/ UNIT.
t2
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES 
Rua João Araújo Fonseca, s/n, Centro, Santana dos Garrotes/PB 

 
 
 

SETOR JURÍDICO 
Data: 29/01/2024 
 
Senhor Secretário, 
 
  À apreciação dessa Assessoria Jurídica, para realização de procedimento, conforme 
consulta e justificativa apresentadas, tendo em vistas tratar-se da locação de imóvel urbano situado 
na Rua São Cristovão, 343, Jaguaribe, João Pessoa/PB, destinado à instalação da Casa de apoio para 
abrigar pacientes e acompanhantes com refeições e limpeza, do município de Santana dos 
Garrotes/PB, que estejam em tratamento médico na cidade de João Pessoa/PB, durante o período de 
11 (onze) meses em conformidade com o art. 72 e 74, v, da lei 14.133/21. 
 

I. Da natureza jurídica do Parecer Jurídico 
De orientação obrigatória, mas de conclusão meramente opinativa, de modo que as 

orientações apresentadas não vinculam o gestor, que pode, de forma justificada, adotar orientação 
contrária ou diversa da emanada pela assessoria jurídica. A responsabilidade sobre os atos do 
processo é de seu respectivo subscritor, restando à assessoria jurídica do órgão a análise da questão 
sob o prisma da juridicidade, tão somente. O parecer, portanto, é ato administrativo formal opinativo 
exarado em prol da segurança jurídica da autoridade assessorada, a quem incumbe tomar a decisão 
final dentro da margem de discricionariedade conferida pela lei. 

Importante salientar que a presente manifestação toma por base, 
exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo 
administrativo em epígrafe. 

 
II. Da locação de imóvel conforme preconiza a Lei Federal 14.133/2021 

 
A exigência de licitação decorre da necessidade de obtenção da melhor contratação, 

com a escolha da proposta mais vantajosa à Administração. Saliente-se, ademais, que o artigo 37, 
XXI 
da Constituição Federal, o processo licitatório segundo o art. 11 da Lei 14.133/2021, tem como 
finalidade: 
 

Art. 11. O processo licitatório tem por objetivos: 
I - assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de 
contratação mais vantajoso para a Administração Pública, inclusive no que 
se refere ao ciclo de vida do objeto; 
II - assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa 
competição; 
III - evitar contratações com sobrepreço ou com preços manifestamente 
inexequíveis e superfaturamento na execução dos contratos; 
IV - incentivar a inovação e o desenvolvimento nacional sustentável. 
Parágrafo único. A alta administração do órgão ou entidade é responsável 
pela governança das contratações e deve implementar processos e 
estruturas, inclusive de gestão de riscos e controles internos, para 
avaliar, direcionar e monitorar os processos licitatórios e os respectivos 
contratos, com o intuito de alcançar os objetivos estabelecidos no caput 
deste artigo, promover um ambiente íntegro e confiável, assegurar o 
alinhamento das contratações ao planejamento estratégico e às leis 
orçamentárias e promover eficiência, efetividade e eficácia em suas 
contratações. 
 

Impresso por convidado em 01/03/2024 16:12. Validação: F542.0177.D4D7.736B.5808.D763.0271.EB96. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 23967/24. Data: 29/02/2024 10:05. Responsável: Robson M. D. Laurencio.

3

3



 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES 
Rua João Araújo Fonseca, s/n, Centro, Santana dos Garrotes/PB 

 
Mesmo sendo obrigatório, a lei prevê a possibilidade de lei ordinária fixar hipóteses 

em que a licitação deixa de ser obrigatória. 
O art. 2°, III da nova Lei de Licitação de nº 14.133, de 1º de abril de 2021, prevê a 
incidência da referida lei para os casos de locação. Tal dispositivo regulamenta o 

disposto no artigo 37, XXI, da Constituição Federal. 
O art. 51 da referida lei previu que os casos de locação de imóveis deverão ser 

precedidos de licitação e avaliação prévia do bem, do seu estado de conservação, dos custos de 
adaptações e do prazo de amortização dos investimentos necessários, vejamos: 

 
Art. 51. Ressalvado o disposto no inciso V do caput do art. 74 desta Lei, a locação 
de imóveis deverá ser precedida de licitação e avaliação prévia do bem, do seu 
estado de conservação, dos custos de adaptações e do prazo de amortização dos 
investimentos necessários. 
 

A exigência de licitação decorre da necessidade de obtenção da melhor contratação, 
com a escolha da proposta mais vantajosa à Administração. Saliente-se, ademais, que o artigo 37, 
XXI 
da Constituição Federal prevê a possibilidade de lei ordinária fixar hipóteses em que a licitação deixa 
de ser obrigatória. 

Sendo assim, a nova Lei de Licitação de nº 14.133/2021 previu no Capítulo VIII os 
casos de Inexigibilidade e Dispensa, sendo o de inexigibilidade prevista no art. 74 e a dispensa no art. 
75, que são as duas modalidades de contratação indireta. 

Verifica-se que houve alteração do fundamento para a contratação de imóvel pela 
Administração, devendo ser precedido de licitação, exceção da inexigibilidade prevista no inciso V do 
Art. 72 e 74 da Lei 14.133/2021, vejamos: 
 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes 
documentos: 
 
I - Documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico 
preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto 
executivo; 
II - Estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 
23 desta Lei; 
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o 
atendimento dos requisitos exigidos; 
IV - Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com 
o compromisso a ser assumido; 
V - Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e 
qualificação mínima necessária; 
VI - Razão da escolha do contratado; 
VII - Justificativa de preço; 
VIII - Autorização da autoridade competente. 
 
Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos 
de: 
(...) 
V - Aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações e de 
localização tornem necessária sua escolha. 
(...) 
§ 5º Nas contratações com fundamento no inciso V do caput deste artigo, devem 
ser observados os seguintes requisitos: 
I - Avaliação prévia do bem, do seu estado de conservação, dos custos de 
adaptações, quando imprescindíveis às necessidades de utilização, e do prazo de 
amortização dos investimentos; 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES 
Rua João Araújo Fonseca, s/n, Centro, Santana dos Garrotes/PB 

 
II - Certificação da inexistência de imóveis públicos vagos e disponíveis que 
atendam ao objeto; 
III - justificativas que demonstrem a singularidade do imóvel a ser comprado ou 
locado pela Administração e que evidenciem vantagem para ela. 

 
Verifica-se no presente caso, que a licitação para contratação de locação de imóvel é 

a regra, e a inexigibilidade é a exceção, a licitação é sempre inexigível quando exista impossibilidade 
de competição entre os eventuais licitantes. Desse modo, a inexigibilidade de licitação não pressupõe 
necessariamente a existência de apenas uma pessoa ou empresa apta a contratar. 

Assim a licitação é sempre inexigível quando exista a inviabilidade da competição. Nesse 
sentido, explica Marçal Justen Filho, que a inviabilidade de competição é uma consequência que tem 
diferentes causas que, por sua vez, consistem nas diversas hipóteses de ausência de pressupostos 
necessários à licitação. 

Verifica-se então que esses são os requisitos para a contratação por meio de 
inexigibilidade de licitação: 

 
a) Avaliação do bem; 
b) Certificação de inexistência de imóveis públicos vagos e disponíveis que atendam o 
objeto; 
c) Justificativa que demonstre a singularidade do imóvel. 
 
O presente processo ora em análise deve constar os documentos exigidos para a 

contratação. 
Em relação ao item “a”, verifica-se que foi elaborado o Laudo de avaliação imóvel nº 

020/2022/COENG-Pontes e Lacerda (fls. 03/08), firmado pelo Engenheiro Civil Whyldson Figueiredo 
Pintel, o valor mensal do aluguel do imóvel é de no mínimo R$ 5.300,00 e máximo de R$ 10.600,00, 
sendo sugerido para a locação o valor de R$ 7.950,00. 

Em relação ao item “b”, verifica-se que foi juntada “Declaração de inexistência de 
imóvel Público vago e disponível que atendam ao objeto”. 

Em relação ao item “c”, verifica-se que foi juntada a justificativa da singularidade. 
 

 III. Da Documentação para contratação por Inexigibilidade de licitação 
 
Deverá constar no referido processo todos os elementos que a nova lei de licitação 

n° 
14.133/2021, exige para os casos de inexigibilidade de licitação, respeitando assim 

os requisitos básicos para cumprir com os critérios da inexigibilidade, e, também o preço referência 
estabelecido no Plano de Trabalho. 

Os documentos necessários para contratação com o poder público, via de regra, são 
os mesmos, sendo que no presente caso são necessários outros com a finalidade de justificar a 
necessidade e comprovar o interesse público da inexigibilidade da licitação. 

Os documentos necessários que devem instruir o processo de licitação, estão 
previstos no art. 75 da Lei 14.133/2021, vejamos: 

I - Documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico 
preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto 
executivo; 
II - Estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 
23 desta Lei; 
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o 
atendimento dos requisitos exigidos; 
IV - Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com 
o compromisso a ser assumido; 
V - Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e 
qualificação mínima necessária; 
VI - Razão da escolha do contratado; 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES 
Rua João Araújo Fonseca, s/n, Centro, Santana dos Garrotes/PB 

 
VII - Justificativa de preço; 
VIII - Autorização da autoridade competente. 

 
III. Da habilitação Jurídica, fiscal, social, trabalhista e demais:  

 
 Verifica-se que os documentos foram entregues de acordo com o solicitado, 

atendendo plenamente os requisitos exigidos no processo. 
 

IV. Dos documentos de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico 
preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto 
executivo, se for o caso, estudo técnico preliminar e análise de riscos: 
 

No presente caso, encontra-se acostados aos autos o Termo de Referência, sendo 
justificado a ausência do estudo preliminar e análise de risco. 

 
V. Da autorização para abertura do procedimento: 

 
No presente caso a autorização foi devidamente realizada. 
 

VI. Da estimativa de despesa e justificativa de preço: 
No atinente à pesquisa de mercado, necessária, também nos casos de contratação 

direta, o TCU determinou que se procedesse, quando da realização de licitação, dispensa ou 
inexigibilidade, à consulta de preços correntes no mercado ou fixados por órgão oficial competente 
ou, ainda, constantes do sistema de registro de preços, consubstanciando a pesquisa no mercado em, 
pelo menos, três orçamentos de fornecedores distintos, os quais devem ser anexados ao 
procedimento licitatório (Acórdão n. 1945/2006 - Plenário). 

No caso de pesquisa de preço para locação de bens imóveis, deve ser observado o 
art. 63 do Decreto 1525/2022 que dispõe que o preço máximo da locação de imóveis em que a 
Administração Pública seja locatária será definido por avaliação oficial da Secretaria de Estado de 
Infraestrutura e Logística - SINFRA, indicado em laudo oficial, dispensada a pesquisa de preços de 
mercado de outros imóveis, conforme § 3º do art. 36 da Lei Estadual nº 11.109, de 20 de abril de 
2020, podendo caso o órgão tenha corpo técnico necessário realizar a avaliação de forma autônoma 
(art. 63, § 1º do Decreto 1525/2022), que foi que ocorreu no presente caso que foi realizado o Laudo 
de avaliação imóvel nº 020/2022/COENG que verificou o preço mínimo e máximo da locação. 
 

VII. Demonstração e indicação dos recursos orçamentários para fazer face ao 
compromisso a ser assumida. 

 
No presente caso há a demonstração de recursos disponíveis conforme despacho 

da secretaria de finanças. 
 

VIII. Minuta do contrato: 
Da análise da minuta apresentada denota-se a existência das cláusulas necessárias, 

conforme previsão, razão pela qual encontra-se o presente processo em condições de ser autorizado. 
 

IX. Parecer:  
Diante do exposto, após análise do caso em tela, sob o prisma eminentemente 

jurídico/formal, esta assessoria, entende que é possível a contratação por Inexigibilidade de licitação 
para Locação do imóvel uma vez que atende a necessidade do órgão, estando de acordo os requisitos 
do Art. 74, V da Lei 14.133/2021, ficando assim APROVADO a Inexigibilidade de licitação. 
Ressalte-se que o PARECER supra deve ser tratado como escorço jurídico para avaliação dos fatos 
narrados nos documentos ventilados nesta Assessoria Jurídica, não havendo qualquer vinculação a 
decisão administrativa discricionária a ser tomada por Vossa Senhoria. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES 
Rua João Araújo Fonseca, s/n, Centro, Santana dos Garrotes/PB 

 
 
É o parecer, Salvo Melhor Juízo. 

 
______________________________________ 

Carlos Augusto Pinheiro C. Júnior 
OAB/PB 13.676 

 
 

À 
Secretaria de Administração de Santana dos Garrotes/PB 
NESTA 
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ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES

Rua João Araúio Fonseca, s/n, C2ntro. Santâna dos Garrotes/PB

TERMO DE AUTUAÇÃO DO PROCESSO

INEXIGI BILIDADE OO I I 2024

Sra. Secretaria de Administração.

Aos 04 de janeiro de 2024, nesta cidade de Santana dos Garrotes-PB, procedo a

AUTUAÇÃO DA AUTORIZAÇÃO para contratação direta em razÃo da
inexigibilidade de licitação, cujo objeto é: locação de imóvel urbano situado na Rua São

Cristovão, 343, Jaguaribe, João Pessoa,/PB, destinado à instalação da Casa de apoio para

abrigar pacientes e acompanhantes com refeições e limpeza, do município de Santana

dos Garrotes,{PB, que estejam em tratamento médico na cidade de João Pessoa/PB,

durante o período de l1 (onze) meses, para os serviços acima descritos, posteriormente
que seja encaminhado a Comissão Municipal de Compras.

Anexo à presente, Portaria no 0l de 02 de janeiro de 2024, designando os

membros da Comissão de Compras, a qual deverá ser publicada no Diário Oficial do

Município.

Em, 23 de janeiro de 2024.

FilhoPau
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES
Rua Severino Teotônio, 129 Planalto CEP 58.?95-000 - Santana dos Garrotes -PB

e-,rrr7 prefeitura@santanadosSarrotes.pb.gov.br

coNsuLTA DE PREÇOS

A Prefeitura municipal de Santana dos Garrotes-PB, por meio deste expediente, vem cordialmente solicitar

desta Empresa consulta de pre s de prodr.rtos/serviços, destinados às necessidades da Administração Pública.

EMPRESA:

CNP.J: 39.117. fiY- Q

ENDERENÇO:

Estimativa

VALOR TORAL DA PROPOSTA:

Ecer r oarn:

ç t

PREÇO
TOTAL
ANT]AL

?t @no'oo

PREÇO
UNITARIO
MENSAL

ITEM QTD/MESESDESCRIÇAO

t2

ffi r*,*
Aluguel de casa de apoio em João
Pessoa/PB, com acomodações para
pacientes e acompahantes, refeições e
limpeza.

I

Representa nte Legal
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ESTA.DO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES
Rua Sêvêrino Teotôtrio, 129 - Plánalt - CEP ó8.795'ü)0 - Sentrrla do8 Cerrot!8 -PB

e.ne.ü prefeiturâ@santanadosgarrotes.pb'gov.br

coNsuLTA DE PREçOS

A prefeitura municipal de Santana dos Garrotes-PB, por meio deste expediente, vem cordialmente solicitar

desta Empresa consulta de preços de produtos/serviços, destinados às necessidades da Administração Pública.

EMPRESA

CNPJ:

ENDERENÇO:

Estimativa

ITEM DESCRIÇ o QTD/MESES PREÇO
TJMTARJO
MENSAL

PREÇO
TOTAL
ANUAL

I Aluguel de casa de apoio em João
Pessoa/PB, com acomodações Para
pacientes e acompúantes, refeições e

limpeza.

t2

4 amqw [411â ooo n

VALOR TORAL DA PROPOSTA:

LOCAL E DATA:

Representante Legal
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SA}ITANA DOS GATROTES
Eua Severino Teotônio, 129 - Ptanattô - CEP 58.796'000 - SaDtanq dos Garrotês -PB

e.aar, prefeitura@santanadosSarrotes.pb.gov.br

CONSULTA DE PREÇOS

A prefeitura municipal de Santana dos Garrotes-PB, por meio deste expediente, vem cordialmente solicitar

desta Empresa consulta de preços de produtos/serviços, destinados às necessidades da Administração Pública.

EM PRESA: p

CNPJ:

ENDERENÇO:

Estimativa

v 6uM;fit

ITEM DESCRI o QTD/MESES PREÇO
T]NITARJO
MENSAL

PREÇO
TOTAL
ANUAL

I Aluguel de casa de apoio em João

Pessoa,/PB, com acomodações para
pacientes e acompúantes, refeições e

limpeza.

t2

H 5 1ao,oo Plf 6o'ao,m

VALOR TORAL DA PROPOSTA:

LOCAL E DATA:

Representante Legal
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11

11



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES
Rua Seveúno Teotônio, 129 Planalto - CEP á8.796-000 - Santana dos Garotes -PB

e -,n a it prcÍ eitur a @sa nta nadosga rrotes. pb.gov.br

CONSULTA DE PREçOS

A Prefeitura municipal de Santana dos Garrotes-PB, por meio deste expediente, vem cordialmente solicitar

desta Empresa consulta de preços de produtos/serviços, destinados às necessidades da Administração Pública.

U6 JJg.§qe. or 0
CI,IPJ

: \Ç5tr{vENDERENÇO:

Estimativa

ITEM

VALOR TORAL DA PROPOSTA:

Yocnl r ontn:

PREÇO
TOTAI,
ANUAL

frll6l.ua,oo

PREÇO
UNITARIO
MENSAL

DESCRIÇAO QTD/MESES

t2

f.{5sw,oo
1 Aluguel de casa de apoio em João

Pessoa,/PB, com acomodações para
pacientes e acompúantes, refeições e
limpeza.

\7
R resentante Legal

Impresso por convidado em 01/03/2024 16:12. Validação: 2659.57F6.58A1.48AD.7A62.E129.EC03.3413. 
Estimativa da despesa. Doc. 23967/24. Data: 29/02/2024 10:05. Responsável: Robson M. D. Laurencio.
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D

II
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES
Rua João .Araújo Fonseca, s/n, Centro, Santana dos Carotes/PB

Secretaria SECRETARJA DE ADMINISTRAÇÃO

E-mail

A Secretaria Municipal acima identificada através de seu gestor, DECLARA,

sob as penas da lei, para fins da contratação almejada através do processo de

Inexigibilidade de licitação n'00112024, que tem por objeto locação de imóvel urbano

situado na Rua São Cristovão, 343, Jaguaribe, João Pessoa/PB, destinado à instalação

da Casa de apoio para abrigar pacientes e acompaúantes com refeições e limpez4 do

município de Santana dos Garrotes/PB, que estejam em tratamento médico na cidade de

João Pessoa/PB, durante o peíodo de I I (onze) meses em conformidade com o arl. 72 e

74, v, da lei 14.133121, a inexistência de imóveis públicos vagos e disponíveis que

atendam ao objeto requerido, em razão dos itens enumerados abaixo:

I - Imóvel urbano destinado à instalação da Casa de apoio para abrigar pacientes

e acompanhantes com refeições e limpez4 do município de Santana dos

Garrotes/PB, que estejam em tratam co na cidade de João Pessoa/PB

Em,25 de janeiro de 2024

Filho

DECLARAÇ Ão on nBxrsrÊNcrA DE rMóvrrs púBt,rcos vAcos E
DISPONÍYEIS

Impresso por convidado em 01/03/2024 16:12. Validação: BC47.F25F.EC17.8DD8.0304.B899.ECED.9E78. 
Estudo Técnico Preliminar. Doc. 23967/24. Data: 29/02/2024 10:05. Responsável: Robson M. D. Laurencio.
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ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES

Rua João Arâújo Fonseca. s/n, Cpntro, Santana dos CaroteslPB

FORMATIZAÇÃO DA DEMANDA

INEXIGIBILIDADE OOI /2024

Sr. Prefeito,

Pelo presente solicitamos de Vossa Excelência a competente autorização
para a Comissão MunicÍpal de Compras realizarem o procedimento legal, atendidas
todas as exigências, obietivando a locação de imóvel urbano situado na Rua São

Cristovão,343, faguaribe, loão Pessoa/PB, destinado à instalação da Casa de apoio
para abrigar pacientes e acompanhantes com refeições e limpeza, do município de

Santana dos Garrotes/PB, que estejam em tratamento médico na cidade de João
Pessoa/PB, durante o período de 11 (onze) meses.

|USTIFICATM: A contratação do imóvel destinado à instalação da Casa de apoio
para abrigar pacientes e acompanhantes com refeições e limpeza, do munlcípio de

Santana dos Garrotes/PB, que esteiam em tratamento médico na cidade de foão
Pessoa/PB.

na dos Garrotes, 23 de janeiro de 2024S

I
\Jrlv )
Secre a ds Adminis

Exmo. Sr

losÉ PAULO FILHO
Prefeito Consütucional de Município de Santâna dos Garrotes - PB

ç

Segue em anexo o temo de referência.

Impresso por convidado em 01/03/2024 16:12. Validação: 05C2.CA51.E004.8245.BF7F.2D7A.4338.7829. 
Formalização de demanda. Doc. 23967/24. Data: 29/02/2024 10:05. Responsável: Robson M. D. Laurencio.
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ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES

Rua João Arâújo Fonseca. s/n, Cpntro, Santana dos CaroteslPB

FORMATIZAÇÃO DA DEMANDA

INEXIGIBILIDADE OOI /2024

Sr. Prefeito,

Pelo presente solicitamos de Vossa Excelência a competente autorização
para a Comissão MunicÍpal de Compras realizarem o procedimento legal, atendidas
todas as exigências, obietivando a locação de imóvel urbano situado na Rua São

Cristovão,343, faguaribe, loão Pessoa/PB, destinado à instalação da Casa de apoio
para abrigar pacientes e acompanhantes com refeições e limpeza, do município de

Santana dos Garrotes/PB, que estejam em tratamento médico na cidade de João
Pessoa/PB, durante o período de 11 (onze) meses.

|USTIFICATM: A contratação do imóvel destinado à instalação da Casa de apoio
para abrigar pacientes e acompanhantes com refeições e limpeza, do munlcípio de

Santana dos Garrotes/PB, que esteiam em tratamento médico na cidade de foão
Pessoa/PB.

na dos Garrotes, 23 de janeiro de 2024S

I
\Jrlv )
Secre a ds Adminis

Exmo. Sr

losÉ PAULO FILHO
Prefeito Consütucional de Município de Santâna dos Garrotes - PB

ç

Segue em anexo o temo de referência.

Impresso por convidado em 01/03/2024 16:12. Validação: 05C2.CA51.E004.8245.BF7F.2D7A.4338.7829. 
Justificativa de preço. Doc. 23967/24. Data: 29/02/2024 10:05. Responsável: Robson M. D. Laurencio.
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ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES

Rua João Arâújo Fonseca. s/n, Cpntro, Santana dos CaroteslPB

FORMATIZAÇÃO DA DEMANDA

INEXIGIBILIDADE OOI /2024

Sr. Prefeito,

Pelo presente solicitamos de Vossa Excelência a competente autorização
para a Comissão MunicÍpal de Compras realizarem o procedimento legal, atendidas
todas as exigências, obietivando a locação de imóvel urbano situado na Rua São

Cristovão,343, faguaribe, loão Pessoa/PB, destinado à instalação da Casa de apoio
para abrigar pacientes e acompanhantes com refeições e limpeza, do município de

Santana dos Garrotes/PB, que estejam em tratamento médico na cidade de João
Pessoa/PB, durante o período de 11 (onze) meses.

|USTIFICATM: A contratação do imóvel destinado à instalação da Casa de apoio
para abrigar pacientes e acompanhantes com refeições e limpeza, do munlcípio de

Santana dos Garrotes/PB, que esteiam em tratamento médico na cidade de foão
Pessoa/PB.

na dos Garrotes, 23 de janeiro de 2024S

I
\Jrlv )
Secre a ds Adminis

Exmo. Sr

losÉ PAULO FILHO
Prefeito Consütucional de Município de Santâna dos Garrotes - PB

ç

Segue em anexo o temo de referência.

Impresso por convidado em 01/03/2024 16:12. Validação: 05C2.CA51.E004.8245.BF7F.2D7A.4338.7829. 
Justificativa para a escolha do contratado. Doc. 23967/24. Data: 29/02/2024 10:05. Responsável: Robson M. D. Laurencio.
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES

Rua Joâo Araújo Fongeca, s/n, Centrc, Sântana dos Gârrotês,aPB

tNEX|GtBTLtDADE DE LtC|TAçÃO No 00í/2024

SETOR DE CONTABILIDADE

Senhora Secretária,

20.071 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
'10 301 1015 2075 Gestão e Manutenção do Blom da Ateryão Primária
'15001002 Recursos não Vinculados de lmpostos - Saúde

16000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govemo Federal - Bloco

3390.36 99 Outros Serviços de TerceiÍos - Pessoa Fisica

3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica

Cordialmente,

Setor Contábil

À

Secretaria de AdministÍação

NESTA

Em, 30 de janeiro de 2024,

Em atenção a solicitação de Vossa Senhoria, informamos a existência de previsão de recursos

orçamentários para assegurar o pagamento das obriga@es para a locaçá: de imóvel urbano situado na

Rua São Cristovão,343, Jaguaribe, Joáo Pessoa/PB, destinado à instalação da Casa de apoio paÍa

abrigar pacientes e acompanhantes com refeiçoes e limpeza, do municipio de Santana dos Ganotes/PB,
que estejam em tratamento mâjico na cidade de João Pessoa/PB, durante o periodo de 11 (onze) meses

em conformidade como aí..72e74,u, da lei 14.133/21. Com as ações e elementos de despesas abaixo:

*l

Impresso por convidado em 01/03/2024 16:12. Validação: BEA5.9256.C994.0189.F2DB.25B5.2D5D.286E. 
Previsão Orçamentária. Doc. 23967/24. Data: 29/02/2024 10:05. Responsável: Robson M. D. Laurencio.

17

17



O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 29/02/2024 às 10:05:05 foi protocolizado o documento
sob o Nº 23967/24 da subcategoria Licitações , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Santana dos
Garrotes, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Robson Marcos Delfino
Laurencio.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santana dos Garrotes
Número da Licitação: 00001/2024
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 01/02/2024
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Santana dos Garrotes
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 55.000,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500), Transferências Fundo a Fundo de Recursos do
SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde (600).
Objeto: Locação de imóvel urbano situado na Rua São Cristovão, 343, Jaguaribe, João Pessoa/PB, destinado à
instalação da Casa de apoio para abrigar pacientes e acompanhantes com refeições e limpeza, do município de
Santana dos Garrotes/PB, que estejam em tratamento médico na cidade de João Pessoa/PB, durante o período de
11 (onze) meses em conformidade com o art. 72 e 74, v, da lei 14.133/21.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 55.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Física (Nome): Maria do Socorro Freitas da Silva
Proposta 1 - Proponente Pessoa Física (CPF): 289.737.138-25
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim f5420177d4d7736b5808d7630271eb96

Autorização da autoridade competente Sim e6007b586cb17b76cd33f4cacf45b2b2

Estimativa da despesa Sim 265957f658a148ad7a62e129ec033413

Estudo Técnico Preliminar Sim bc47f25fec178dd80304b899eced9e78

Formalização de demanda Sim 05c2ca51e0048245bf7f2d7a43387829

Justificativa de preço Sim 05c2ca51e0048245bf7f2d7a43387829

Justificativa para a escolha do contratado Sim 05c2ca51e0048245bf7f2d7a43387829

Previsão Orçamentária Sim bea59256c9940189f2db25b52d5d286e

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Maria do Socorro Freitas da Silva Sim 4c24f9ff8aa6b42b359e9dc4eb98f274

Impresso por convidado em 01/03/2024 16:12. Validação: 7A65.6A07.1AB2.D3C1.80C6.FA8B.99E5.5DD6. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 23967/24. Data: 29/02/2024 10:05. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 29 de Fevereiro de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 01/03/2024 16:12. Validação: 7A65.6A07.1AB2.D3C1.80C6.FA8B.99E5.5DD6. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 23967/24. Data: 29/02/2024 10:05. Responsável: tramita.
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CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMOVEL

Contrato de prestação de locaçào de imóvel que

entre si celebram a Prefeitura Municipal de

Santana dos Garrotes e MARIA DO SOCORRO
FREITAS DA SILVA, CPF: 289.737.13&25.

Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, os signaúrios, de um lado: PREFEITURÁ
MUNICIPAL DE SANTANA DO§ GARROTES, ESTADO DA PARAÍBA, pessoa jurídica de direitov público intemo, CIIPJ 08.942.21110001-55, com sede na Rua João Araújo Fonseca, s/n, Centro, Santana

dos Garrotes/PB, doravante denominado simplesmente CONSTITUINTE, neste ato representado pelo

Prefeito Constitucional o Sr. JOSÉ PAULO FILHO, brasileiro, casado, e do outro lado, a Sra. MARIA
DO SOCORRO FREITAS DA SILVA, CPFI 2E9.131.13E-25, residente na Rua do Jequitiba, 33,Q212,
L lll - Mangabeira - CEP: 58.059-710 - João Pessoa/PB, doravante denominado apenas

CONSTITUIDO, pactuam o presente contrato, cuja celebraçâo foi autorizada pelo nominado processo, e

que se rege pela Lei Federal n" 14.133, atendidas as cláusulas e condições que se anunciam e segue:

DO OB.IETO
CLÁUSULA 0l - Locação de imóvel urbano situado na Rua São Cristovib, 343, Jaguaribe, João

Pessoa/PB, destinado à instalação da Casa de apoio para abrigar pacientes e acompanhantes com refeições

e limpeza, do município de Santana dos Garrotes/PB. que estejam em tratamento médico na cidade de João

Pessoa/PB, durante o período de I I (onze) meses em conformidade com o art. 72 e 74,v, da lei 14,133121.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Este conrrato decorre da ticitação modalidade INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO, processada com fulcro na Lei Federal no 14.133 de 0110412021, 

^rÍ.72 
e 74, inciso V, no

que não contrarie as referidas, que ficam fazendo parte integrante deste contrato, independentemente de

transcrição.

PARÁGRAFO SEG[INDO - A presente locação obedecerá ao estipulado neste contrato, bem como às

disposições da presente Inexigibilidade de Licitação, além das obrigações assumidas na proposta firmada
pela contratada e dirigitla a contratante, contendo os valores dos serviços, independentemente de

transcrição, Íazem parte integrante e complementar deste Contrato, no que não o contrariem.

DO PREÇO E CONDIÇOES DE PAGAMENTO
CLÁUSULA 02 - Dá-se a este contrato o valor global de RS 55,00
um valor mensal de RS 5.000'00 (cinco mil reais), para a totalidade

terceira, que deverá ser pago mensalmente ao CONTRATADO.

,00 (cinquenta e cinco mil), dan
do período mencionado na clá

PARÁGRAFO PRIMEIRG. O valor mensal do aluguel convencionado na Cláusula anterior será rea

a cada período de 12 (doze) meses, aplicando.se a variação pelos índices do IGPM no período

extinção deste, por outro que venha a ser legalmente fixado.

DOS PRAZOS
CLÁUSULA 03 - O prazo deste contrato será a partir da assinatura deste com vigência de ate 3lll2l20
sem intemrpção, podendo ser prorrogado por aditivo conforme acordo das partes (art. '130, c/c arts I

\

parágrafo único, e 132, da Lei n' 14.131/2021).

31,

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITUP,A MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES

Rua João Ataújo Foneecâ. s/n. C€ntro, Santanâ do8 GarroteCPB

Impresso por convidado em 01/03/2024 16:12. Validação: 1392.9DE5.B2FB.ACA7.564D.8577.4177.3179. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 23967/24. Data: 29/02/2024 10:14. Responsável: Robson M. D. Laurencio.

20

20



i i<'1
rHi

peRÁCRafO PRIMEIRO - A multa prevista nesta cláu

pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade

tometidas (art. 155, inciso I, II e IV, da Lei n' l4'133/2021)'

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES

Rua João Âraújo Fonseca. s/n. Cêntrc, Santâna dos GaÍTotedPB

DOS RECI,'RSOS
CLÁUSULA 04 - Os pagamentos das despesas decorrentes da execução do objeto deste contrato correrão
por conta dos Recursos Correntes e/ou Programrs, com âs seguintes ações e elementos de despesa:

2O.O7I FT]NDO MUNICIPAL Df, SAUDE
l0 301 l0t5 2075 Gestão e Manutenção do Bloco da Atenção Primáúa
15001002 Recursos não Vinculados de Impostos - Saúde
16000000 Transferôncias Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal -
Bloco

3390.36 99 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica
3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídíca

DAS OBRIGAÇOES
CLÁUSULA 05 - Constituem obrigações da Contratada:

a) fica expressamente autorizada pela Contratada, a adaptação do imóvel para o êxito de lirncionamento
do da Casa de apoio para abrigar pacientes e acompanhantes com refeições e limpeza, do município de

Santana dos Garrotes/PB, que estejam em tratamento médico na cidade de Joâo Pessoa/PBl

b) pelo presente instrumento particular de locação, fica expresso e convençionado que em caso de

eventual alienação ou venda do imóvel ora locado, o comprador ou novo adquirente se obriga a

respeitar o presente em todos os seus termos e condições durante a locação;

c) responder pelas consequências da inexecução do contrato;

DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATATITE
cLÁusuLA 06 - o contratante obriga-se a:

a) efetuar os pagamentos na forma estabelecidas na Clausula Terceira;

b) pagamento de taxas de água, luz, telefone, que veúa a consumir a paíir da data da efetivação deste

Contrato, despesas decorrentes de lei e respectivas majorações;

c) manter o imóvel locado com todas as dependências em perfeito estâdo de conservação, higiene e

limpeza, bem como a repafir todo e quaisquer estragos.

DAS PENALIDADES
CLÁUSULA 07 - 0 descumprimento total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estâbelecidas,

sujeitaú a contratadas às seguintes penalidades garantidas a prévia e ampla defesa em processo

administrativo:
a) advertência por escrito;

b) multa de 3% (três por cento) sobre o valor do contrato;

c) impedimento de contratar com a Administração Pública por 02 (dois) anos;

d) declaraçao de inidoneidade para contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a sua reabilitação'

sula não tem caráter compensatório e o seu

\ DA RECISÃO

de perdas e danos decorrentes

Impresso por convidado em 01/03/2024 16:12. Validação: 1392.9DE5.B2FB.ACA7.564D.8577.4177.3179. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 23967/24. Data: 29/02/2024 10:14. Responsável: Robson M. D. Laurencio.
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EsrADo oa paReÍse
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES

Rua Joáo Araújo Fonsecâ, s/n, Centro, Sentânâ dos Gerrote$'PB

CLAUSULA 08 - A contratante podeú rescindir administrativamente o presente contrato nas hipóteses
previstas no art. I 13, incisos de I à tX e §2", INC, I à V, da Lei no l4.l3ll202l, sem que caiba a contratado
direito a qualquer indenização, sem prejuízo das penalidades pertinentes, assegurado o contraditório e a

ampla defesa (parágrafo único do art. 137, da Lei n" 14.133/2021).

DA PUBLTCAÇÂO OO COXtnerO
CLÁUSULA 09 - Dentro do prazo de vinte (10) dias contados de sua assinatura, a contratante
providenciará a publicação no (PNCP) Portal Nacional de Compras Públicas, em resumo, do presente

contrato. (art.94, I e II, da Lei no 14.133 de 0110412021\.

DOS TRIBUTOS E DEFESAS
CLAUSULA l0 - Constituirá encargo exclusivo da contratada o pagamento de tributos, tarifas,
emolumentos e despesas decorrentes da formalização deste contrato e da execução de seu objeto (aÍÍ. l2l,
da Lei no 14.133/2021\.

DA FISCALIZAÇÂO
CLAUSULA i I - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por I (um) ou mais Íiscais
do contrato, conforme aÍÍ. 177. Lei 14.13312021, representantes da Educação especialmente designados
conforme requisitos estâbelecidos no art. 70 desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, permitida a

conúatâção de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com inlormaçôes pertinentes a essa atribuição. (art.

117 , paúgrafo 3' e 4', da Lei no l4.l 33/2021 ), ficando.

DO FORO COMPETENTE
CLAUSULA 12 - O foro da cidade de Piancó/PB é competente para dirimir todas as questões oriundas
deste Conkato, excluído qualquer outro, por mais cial e privilegiado que seja. E, para firmeza e

validade do que aqui ficou estipulado, firmou presente termo em 02 (duas) vias de igual teor, que,

depois de lido e achado conforme, é assinado las paÍes contratantes e por duas testemunhas que a tudo
assrstlrâm.

Santana dos Garrotes (PB), 02 de 024

$.r
PREFEITI.]RA GARROTES

TF,STEMI IN

l" Testem

PRL, 0 MTINI('IPAt,

RRO FREITAS DA SILVA
CPF:289.737.1-18-25

CONTITATAIX)

CPI;: I
2" Testem

S

DO

I,l::

Impresso por convidado em 01/03/2024 16:12. Validação: 1392.9DE5.B2FB.ACA7.564D.8577.4177.3179. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 23967/24. Data: 29/02/2024 10:14. Responsável: Robson M. D. Laurencio.
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ANO:2024 ED Í': or5 saNT^f(^ Dos

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITITRA MUNICIPAL DE SANTÀNA DOS CARROTES Lei n" 137. dr 2l de Sctcmbro dc 1985

ES'IADO DA PÀR"{ 06 DE FEVERfIRO DE 202.I.

EXTRATO DE CONTRATO
TNEXIGIBILTDADEDE LICITAÇÃO N" 001/2024

INSTRUMENTO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N' OOI/2024

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santana dos Garrotes/PB

CoNTRÂTADo: MARIA DO SOCORRO FREITAS DA SILVA, CPF: 289.737.13&25, TCSidCNtC NA

Rua do Jequitiba, 33' Q 212, L I I I - Mângabeira - CEP: 58.059-710 - João P$so8/PB.
Locação de imóvel urbano situado na Rua São Crislovão, 343, Jaguaribe, João Pessoa./PB' des-

finado à instalação da Casa de apoio para abrigar pacientes e acompaúantes com refeições e limpeza, do município de Santana

- . dos Garrotes/PB, que estejam em tratamento médico na cidade de João Pessoa./PB, durante o período de I I (onze) meses em
v 

conformidade comoarÍ.72e74, v, da lei 14.133'21.

VALOR GLOBAL: R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil), dando um valor mensal de R$ 5'000,00 (cinco

mil reâis).
PRAZO: 02102n024 até 3U12D024

José Paulo Filho
PREFEITO

ATOS DO PODER EXECUTIVO

Impresso por convidado em 01/03/2024 16:12. Validação: 0E9D.03AA.A701.E1E4.6CE1.66C6.4902.A2E1. 
Comprovante de publicidade. Doc. 23967/24. Data: 29/02/2024 10:14. Responsável: Robson M. D. Laurencio.
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João PGSsoa - QulntdclÍa, 08 de FevGrclro de 2024 l»Ério OÍiiárl

Prefeltura tlunlclpa!
do Bayêux

PRITEITUn.{ MIINICIPAL DE BAYITIX
coMtssÀo PER\,IANENTE Dt LtctraÇÁo

EXTRAIO DE CONTTÀM
IN§nUiÍENnO. CONTn TO 

^DMlNlSTR.{TrvO 
l\f lml5/2o2a - PMBEX

OBJETO RECISTRO DE PREçOS CONSICNADO EV ATÀ PARA EVE\TT A L CO\ TRÂTAçÃO
DL LMPRESA EsPEcrÁLlzAD{ NO FoRNrcrMENTo DE pRoDr,'ros DL pANrFtcAÇÃo L
LANCHES DIIV'ERSOS, PARA AT€NDER AS NECESSIDADES DA PREFEIT1IRÁ MUNICIPAL DE
BAyEUx-pB E DA SECR E'rARt^ DE SAúDE DEsrE MUNIcipto coMo óRcÀo pÁRTlctPÂNTE
MODALIDADE: PRECÂO ELETRôNICO SRP N'O@OS2O2] PMBEX PROCESSO ÁDMINIS.
TR^T|VO No @0161023 PMBEX
vtoÊNclArDE 3l DEJANE|Ro DE 2024 Air DE DEZEMBRo DE 204
CONTRATÂNTE: PREFEITUR^ Mt NICIP IDE BÀYEUX-CNPJ 0€.924.5Ey00o1-60
CONT&ATÂDO: PÂNDEL PRIME PÂNIrICADORÂ LTDÀ. CNPr: 2l ?60 920m01{l
!:ALOR: RS 429.45E,00 (QUATROCEIITOS E VINTE E NOVE MtL E OUÂÍROCENTOS E CIN-
QUENTA E OITO REÂIS).

Prefeltura Munlclpal
de Santana dos GaÍrotês

Al'rso DE corÀÇÂo DE PREços
DISPENSA N'0qr/l(n.1

o M uN tciPlo DE sÂNrAN,l Dos 6ÂiRorEs, Esrrdo d! Prnib.. l6rtizd! D Ru Joio Â6úF
FonGÂ íÀ Cotq SullM dos GrÍoÉyPB, 6 @íflmid.d. con o rn 75. II d. L.i F.dcÍd Ío
t4ll3/202l,Novrt i dê Licioçô§ c ConElrc À<hinismtivo., tomr públi@ p@ coú.ciharo dos
inr.E$!dos, qw, fúl @.lizj crr. or diG 08 dê fdÊÊirs d. 2024 . 15 d. f*@to dc 2024, co$çio
adicionrl .L pr.çG púr r mtIrtaçlo d. mpEe viqdo dútr dê ion( . tints p.E inpnssoí.! p.r!
ât€núr rs rcc.ssid.dcs Ílo münicipio & s&lr!! .los G!ÍúGJPB. qüc oà.d.c.ií àr disposigõ.s do út
75. irciso U. & t-ci Fcdcol n' 14 lll d.0l d. áhil & m2l Sê$r cn úÀo o Tmo d. Írfdmci.
Os iúcr.snlos d.vc.,o Forelrú sG co6ç&s m s.ror d. licir!çôcs ô pEf.nu rc 6d6.ço
lciu ocncioliô.ré as |2:m (dozê) h(n do 

'iútiúo 
di. plr! roíÊ§.nt!çaô d. olrÉ.§. júr.n.ntc

com d@matos qc cmprolm t r.gürid!d., 6r.1. si.l ! lr.bdh8i. <b propoml.. bGú c@o
docuncnros coúproboloios d! coírriruiçao c iruldürdê dr mcamr. OroÍruidlde ú qú. . tulrninis-
n çào .$olh.ú ú Eai5 vútar@
auâhucÍ informaio @ú s.r obdÍh no sdor Ílc Licila{lo no .ndcí!ço scima me.cion do. nos horííios
dc .xp.dicntc nomal coDo rlrnbém o tcmo d. Ef.nàrci! podc su obt.lo pêlo .mil licittoepnstdg@

PÍcícinE Muiciprl <L Súirr. dos Oargt VPB, 24 d.je.irc d.2024.
ANYSTTE§ON WESLLEiI DINIZ ARAUJO

^8dr. 
.k .dlnr.Co

PRfFEITt R.1 \I I \ I( IP\L DE S\\T\\ 1 I)oS (; \RROTES/PB

PRI:TEITI'RA MT \ICIPAI, DT] §ANIÁ\A DOS GARROTÍ]S/PB

EXTRATo DE CONTRATO
|NUXIGIBILIDADEDE LtcIT CÀo N'mlnoz4
INSTRUMENIO: TNEXICIBILIDÀDE DE LICITAÇÀO N' OOI/2024
COmnAI^NTE: PÉfêitu ! Múicipil d. Sút tr. dc Gml.r?B
COmIATAJX): MARIA DO SOCORRO IX-EIIAS D SILV^, CPF: 2E9.?37.11&25, Éiddt
í. Rür do J.q!irib.,33, Q 212, L tll - Mtrg.b.irt - CEP: 5&069710 - Joio Pe.,?a
Le.ç,o & inórc| üt no sitürdo rr Rü Sr. Cn$oüo. 343. ,rgúib.. Jôão Pess?B. .hsn.!do iL

os$l4io d! crsr d. eoio prÍ! úngÍ pricitcs ê eoúpâ,ütú'tcs con rcfeiçôcs € limpea. do municipb
d. S&tü! &s Cümt r/PB. qüc cícrm cm mum. o trÉdico nr ci&de dc ,oào Pêssoa/PB. dür{rr. o
p<riodo dc I I (onz.) mcscs crí çonfomidldc com o ú. 72 c 74. !, d! lci 14 l3l/21
v l,OR Gl,(IB^L: nt 55.000,00 (.inqD.nIt ..iú.o hil), d.ído un vrloÍ ú63d dc n§ í000,ú

PR ZOt O2n2n024.té tIA2nO21

PNEFEITO

EXTRAr() DE CONTRATo
pRocEsso DrspENsA DE LtctrÂÇÂo N'0{06202.1
OAJf,m: Co nt ç& dc Pcssoa risic. o! Juidica p.rr loc.§io d. vêiculos tipo úotos e crÍros. §. lo
@nbusnv.l. runcqno. Egosição d. p.çr5 d. pr.mçao, pÉ$, sdlçc ralizdos pu heút.F
çto c s.Búo, d. tofll cpon$bil'd.d. do licit ntdcoítúrdo. dcsú.dos ro .rcndinêúto d!§ di!ís.s
SccÍcrüiÁ M@icip.is dê Smona do6 6úotcePB, poÍ ú pgiodo de cinco úêks. quc obêdêc..l i6
dispdiçõ.s riô.n. 75,ll, dr L.i rcdcrli' 14.lll dê 0l d. sbril.h ?021.
RECUB§OS: &c.uÍ!os Ordinúios crou Convenios.
CONTRAT NTE: PREFEITUR{ MUNICIPÂL DE §ÀNTANA DOS GARROTE9PB
CONTRATÂDO: RITA DELMIR^ BÀTIST^ É19245J425 - CNPJ: a!.8a9.t9r ml-70. r.di.dr
tr. Rs. IrG@k i.ío E.uúo dc Oliv.h, s, cót.o, S.íarít dor C.rml.n?B, C[P: 5&79!-om.
tÀl,OR GLOa L DO CONTB{I(} nS {rl96,m (qutnítt . Ft. dil oit4dro! . íov.nú ô

oÁT^ D^ CELEBR ÇÃo/vtcENct : 3o/or,zo24 s 3 r/rz2o24

Prefeltura Munlclpal
de Gabedelo

CPF

PREFEITT]RA }I( \ICIPAI, D[ CABEDEI,O
sf, cRITARta Df, aDtutNrsrRÀCÀo

PRf,TEIII RA TIfNICIPAL DE CABTDTJI,I)

Rf,scrsÀo uNrl-arER L DE coNTf,ÂTo ADMlNlsrR{Tr\o
Nô 4ó012019, flf,üaDo ENTRf, o MUNICipto DE caBEDEl,o
E A EMPRE§{ ALfA CONSUI;IORIA LTDA. CTIJO O OBJETIVO
É À pREsrÀÇÃo DE sERvIÇos Dir LlcENcrÀMENTo. coN-
suLToRta, tNsrÁLAÇÀo, lMpLÂNTACÀo, TRETNAMENTo,
SUPORTE ÍÉCNICO, M^NITIENçÂo E EvoLI,ÇÃo DT sI§
TEMAS.

O MuNlCiPlO DE C^aEDELO/PB, cm s.dc. Ru!Jôiô PiÍês dc FigüiBdo. ír
doweL d.mi.rd! CONTRATÂNTÉ. nca. .lo Í.pÉ .do pcl. SêcrctÍi6 Muicip.l d. AdmL
nisÚ.çiô, por fo§. dós DerrG tr" 16 ! | 7 rL r0r8, . Srr JOSENILDÀ BATTSTÀ DOS §{NTOS.
br.silcit!, ôvorcidr. CPF o" 620.0215J453. Crnan d.ld.ltidrd. n' 160J420 SSP/PB- residcnG c
dorÊilild! u Ru AB"rÍo G.d.s C!!rlc.nlc, Ed. C.mboiúr R6i&ncc ll. rp l0l - Cmbohhs -
Câb.d.lo - PB. v.ut RISCINDIR UNILATER LMENTE O CONTRATO N' 4óOl2019. celebrado

com a cmpÍEsâ ALrA CONSULTOfl^ LTDÁ, locâliz.ldâ ÍÀ Ávenida PÍesid€.r€
Epitri@io P.ssoa, No 475 - EstrdG JoIo Pcsso./PB, .m 6Núà!ci! con o dispoío no an. coú fun-
drnnlo ío rn. 7E. XII, dc 79, l. d.r Lci 8.6ó6193, b.m.omo rs reguinlês cliusulas:

cúusul,A PRrMf,n^ - oaJDm
O pc*tri.rmo lm po. obiro r wisio úihcÍll do coolnro d€ n" .160/1019

€lehÍrdo com ! cmp.cs. AIFA CONSULTORIA LTDÀ eú 23 & sdêlnbro d.20lq cu.,o obJero ê a
pÍ.srr{.o d. §.Mçrs dc lic4ncimaro. cdluIonÀ in§tal4to. iDplúuçio. rÉln.meíro. súpoíe rc.-
ni@. úmulcndo . .rclusio dc sisicmrs p..! ícndd a Rsftbdcs ô Múicipio dê c.bedclo' PB

cl-Áusur.a sEcuNDA - D^ RDscls,io
O. &ddo om a infom.eõB .úsrúlÉs no Mmlmdo .ldrôni.o n' L950/2024 s.

msttrou qu. i nârúoçao do rjusc m qc§lro nlo §. frz mnis ncccssádÀ urnâ vêz qu€ fon fimado
o @lÍÍo d. n' 3?92023, qú possú o n.so objáo, ib!.údÉ w Ésindindo tqúlc insttuúeÍro

cLÁustlláTERCEIRA- Do ruNcr MEmo LEGAL
O pÉhr. t6m .íi f!'drnE{ro Í6 mig6 ?8. ll, dc .í 'r9. I da Lei n" 8 ôóôe3
CLÀUSULA OUATTA - DA !'IGENCIA E DO§ EFEITOS
Em cdsÉÉir.oo os liftlrr.nrc .4Gtôs m Pr,lceÍl úidicô no 0i0!0lrl. dú+

rrdoFLPro.edoúGd.ldoMúiipiod.Crb.ddcJPB,nÊif6tirb o ot dilMto p.h Bil.o
úihtÊ.d do @nttró dmidist dilo .' 460r'?019. 6m..lo 6D t mp.ce ALFA CONSULIORIÁ
LTDÂ o prcscnt T.nno dc Rês.isao Coíú.rud p.§sr r ügo.iÍ m &r, d! ruâ âssinâtuE.

Dclois d.lido. &h!do foi F!*rúc T.lm & Reis& lrvndo m d@ vis & igu.l r.o.
CabcdclGPB. 23 de janeno dc :02,1

JOSf,NILDA BATISTA DOS SANIOs
SêEúri. M!ni.lp.l d. Àdmlnitlr.Éo CPr - 620.021554s.!

Eo olocAçÀo
Pf,l]cÀo ELETTôNrco N. ooooa/ror.r

Nos rÊmos d,o í!lúó.io 6n l e.cs.nt do p.lo PÍc8o.ir! Suhstirul! c ots.Ívldô pâic..r dâ As*tsít
.,EidicÀ Í.fcÍlnt & PÍÉgió Elêtroíico í'000052024. qú obj{tiv.: Coírúçlo d. fniçôs dc rv6r'-
mmlos d. crúúurs c d. eliclr&s cm u'rltrs peÍ, dccorqão do Csmval do Muicipio de Csb.d.lo.
á $r Eí'z.do m pdiodo d. fcveEiE do eo dê 2024; HOMOLO@ o.or.spond.nt. preedincílÔ
liciun ío cm hlor de: ESL PRODUCOES E EVENTO§ EIRELI - RS 5E!.000.00.

Cabcdclo - PB. 0ó dê F€vereto d€ 2024
IGOAERGH Bf, RNÂRDO &{RAOSA

SêElario d. Culrur.

PR[]FEITIIR{ IITINICIPAL DE CABEDET-O
t ll\Ix) ltÍtrtitalp t Dt stirÍ)f Dr caBrDl:t.í)

AIIY) DE ADIAMENIO
PnI]GÁo ELETTÔIIICo N. mI2,2Ot]

A PÊ8o.'l. Subsütuu .mlDlc{ âos er.íÊss.ôí qE o PrEtlo Elcnôo@ n' 00 I 2 ? 2011. cuJo oàjdo
.AQUISIÇAO DE NST]'MOS DE LAVÂNOERIA HOSPITÂLAR PARÁ ATE\DER A5 NTCTSSI.
DADES DO HOSPITAI E MATERNIDADE MIJNICIPÀLPE, ALFREDO BÂRBOSA}.OÀMBI IO
DA SECRETARIA MT,NICIPÂL DE SAÚDE DE CABEDELO PB, confom. condiçõ€s, qÚÍii.bd.s-
êngêncis c .slimúivri ryrcs.úd.s no tcío do r.mo dc Íêf6êncir- qu. s.ri! r.ilizsdo no di! 0E d.
Fêvqcüo d. 202a. ls 09:00 ltoÉ, 6ct rditdo Pln o dn 23 d. Fffito d. 202,1. À 09:00 hoÍrs O
FlsL rdiudro s dúí pcl. Msidrd. dc .dcqu.§lô do Tcmo d. RêfêÍatrci( @io pcla qul úm
Íovo.ditrl s.ri dLponibiliãdo Emril scs.rblicit c!@catcd.lo.pb.govbr

C.b.dÊlo - Pa. 07 d. F.lreiro de l0l4
RENAT stt c^m^RAGÁo

P.Bo.in tubíitut

2A

t.l

ETTf,AIOS

ÂTO DO FO'§REXECI ÍtVO
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0810212024 . 09:08 PÍefeitura túunicipal de Santâna dos Gaíotes

SECRETARIA DE SAÚDE
EXTRATO DE CONTRATO INEXIGIBILIDADEDE LICITAÇÃO N'

00v2024

INSTRUMENTO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N"
001/2024
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santana dos
Garrotes/PB
CONTRATADO: MARIÀ DO SOCORRO FREITAS DA
SILVA, CPF: 289.737.13E-25, residente na Rua do
Jequitiba, 33, Q 212, L lll - Mangab€ira - CEP: 5E.059-
710 - João Pessoâ,/PB.
Locaçào de imóvel urbano situado na Rua São Cristovão, 343,
Jaguaribe, João Pessoa/PB, destinado à instalação da Casa de
apoio para abrigar pacientes e acompânhantes com refeições e
limpeza, do município de Santana dos Garrotes/PB, que
cstejam em tratamento médico na cidade de João Pessoa/PB,
durante o periodo de I I (onze) meses em conformidade com o
an.72 e74, v. da lei 14.133/21.
VALOR GLOBAL: R$ 55.000,00 (cinqrents e cinco mil),
dândo um yalor mensâl de R$ 5.000,00 (cinco mil resis).
PI.AZO: 0210212024 até 3111212024

JOSÉ PAULO IILHO
Prefeito

Publicado por:
Robson Marcos Delhno Laurêncio
Código IdentiÍicador:E86C9448

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
da Paraiba no dia 0810212024. Edição 3549
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identiÍicador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/famup/

https://www.diariomunicipal.com.bÍ/Íamup/mateÍia/E86C9448/03AFCW6A4kr_wgbu2ÍoSgkdCÍVO2ZZXNT_KUuByDOKoci-pplSglHSHvzftHtK2Fy
1/1

EST,{DO DA PARÀÍB,{
PREFEIT( R,T NTt \ICTPAL DE SÀ\TANA DOS GAR.ROTES

Impresso por convidado em 01/03/2024 16:12. Validação: 0E9D.03AA.A701.E1E4.6CE1.66C6.4902.A2E1. 
Comprovante de publicidade. Doc. 23967/24. Data: 29/02/2024 10:14. Responsável: Robson M. D. Laurencio.
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUMCIPAL DE SANTANA DOS GARROTES

Rua João Araújo Fonseca, s/n, Centro, Santana dos GarroteelPB

Dispõe sobre a designação de Empregados

Públicos para condução de processos licitatórios

da Prefeitura Municipal de Santana dos

Garrotes/PB à luz da Lei Federal no

14.133/2021, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTANA DOS GARROTES - PB, NO USO dC SUAS

atribuições legais.

Considerando a determinação da Lei Federal n'14.13312021, que dispõe sobre as licitações e

contratos.

RESOLVE:

AÉ. 1". DESIGNAR em cumprimento ao disposto no Art. 7', da Lei Federal n' 14.133, de 02

de janeiro de 2024, os empregados públicos responsáveis pela condução de processos de

licitação e contratação direta no âmbito da Prefeitura Municipal de Santana dos Garrotes/PB.

conforme indicado na presente Portaria.

§ 1". Os processos licitatórios serão conduzidos de acordo com a nova legislação, pelos

seguintes agentes públicos:

I. AGENTE DE CONTRATAÇÃO: ANYSTTESON WESLLEM DINIZ ARAÚJO,
MAT N'21.100.
II. SUPLENTEDEAGENTE DE CONTRATAÇÀO: CLERISTON CLESSIO

RODRIGUES DE OLIVEIRA, MAT NO 21.376.

III. PREGOEIRO: FRANCISCO BARBOZA DE MORAIS' MAT N'20.964.

IV. PREGOEIRO SUBSTITUTO: CLERISTON CLESSIO RODRIGUES DE

ol.lVEIRA, MAT No 21.376.
V. EQUIPE DE APOIO:

a) JANAYSA MIKAELLE PEREIRA DA SILVA' MAT N'21'295.
b) ANYSTTESON WESLLEM DINIZ ARAÚJO, MAT N'21.100.

C) JOSÉ JAILSON FERREIRA DE SOUZA, MAT N'21.058.

PORTARIA NO OOI, DE 02 DE JANEIRO DE2024.

Impresso por convidado em 01/03/2024 16:12. Validação: 9FDD.A594.4096.B63F.A36A.A128.AE75.C046. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 23967/24. Data: 29/02/2024 10:14. Responsável: Robson M. D. Laurencio.
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUMCIPAL DE SAÀTTANA DOS GARROTES

Rua João Araújo Fonseca, s/n, Centro, Santana dos GarroteslPB

§ 2o. Conforme preconiza o art. 80, § 2" da Lei n" 14.13312021, em licitação que envolva bens

ou serviços especiais, desde que observados os requisitos estabelecidos no art. 70 desta Lei, os

agentes públicos indicados nos incisos do § l' item V deste artigo, constituirão, sob a

presidência do agente público designado no item I do mesmo inciso, Comissão de Contratação

encarregada da condução de todas as suas fases.

Art. 2'. O Agente de ContrataÇão e a Comissão de Contratação poderão contaÍ com o apoio

dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle intemo para o desempeúo das funções

essenciais à execução do disposto na Lei Federal n" 14.133/2021.

Parágrafo Único. As disposições desta Portaria se aplicam aos processos licitatórios e de

contratações amparadas pela Lei Federal n" 14.13312021, de 01/0412021 .

ATt. 3". DESIGNAR, ANYSTTESON WESLLEM DINIZ ARAÚJO, MAT N" 2I.IOO,

como Autoídade Competente na modalidade de dispensa eletrônica, nos moldes do Art. 75 da

Lei n" 14.13312021;

Panígrafo Único: DESIGNAR CLERISTON CLESSIO RODRIGUES DE OLMIRA,
MAT No 2I.376 excepcionalmente nas situações de afastamento, licença e demais ausências,

como suplente da autoridade competente citada no caput deste artigo.
Art. 4". DESIGNAR, FRANCISCO BARBOZA DE MORAIS, MAT N'20.964, como

Autoridade Competente nas demais modalidades de processos licitatórios nos termos da Lei n'

14.133t2021;

Art. 5'. Esta Portaria entra em vigor nesta data" tendo validade ate 31 de dezembro de 2024

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito,02 de janeiro de 2024.

FILHO

7

UNICIPALPR,ETEI'I'O M

Impresso por convidado em 01/03/2024 16:12. Validação: 9FDD.A594.4096.B63F.A36A.A128.AE75.C046. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 23967/24. Data: 29/02/2024 10:14. Responsável: Robson M. D. Laurencio.
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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
ESTADO DA PARAÍBA
PREFf,ITURA )ItTNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES Lli tr' l3?, d. 2l dr S.rcmbro d. l9ts

À\O:202.t ED tr.: OOI SANTANA DOS trST,TDO DÁ PÀR{ 02 DE JANf,IRO D1] 202t.

PORTARIA NO OOI, DE 02 DE.IANEIRO Df.2024.

Dispõe sobre a designação de Empregados Públicos

para condução de processos licitatórios da Prefeitura

Municipal de Santana dos Garrotes/PB à luz da Lei

Federal no 14.13312021, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTANA DOS GARROTES . PB. no uso de suas

atribuições legais.

Considerando a determinação da Lei Federal n' '14.13312021, que dispõe sobre as licitações e

contratos.

RESOLVE:

Art. f'. DESIGNAR em cumprimento ao disposto no Art. 7o, da Lei Federal n' 14.t33, de 02 de

janeiro de 2024, os empregados públicos responsáveis pela condução de processos de licitação e

contratação direta no âmbito da Prefeitura Municipal de Santana dos Garrotes/PB, conforme

indicado na presente Portaria.

§ 1.. Os processos licitatórios serão conduzidos de acordo com a nova legislação, pelos seguintes

agentes públicos:

AGENTE DE CONTRATAÇÃO: ANYSTTESON WESLLEM DINIZ ARAUJO, MATI

N" 21.100.

II. SUPLENTE DE AGENTE DE CONTRATAÇÀO: CLERISTON CLESSIO RODRI'

GUES DE OLIVEIRÂ, MAT NO 2I.376.

III. PREGOEIRO: FRANCISCO BARBOZA DE MORAIS' MAT N" 20'964'

V. EQUIPE DE APOIO:

a) JANAYSA MIKAELLE PEREIRA DA SILVA' MAT N" 2l'295'

ATOS DO PODER EXECTITIVO

Iv. PREGOEIRo SUBSTITUTO: CLERISTON CLESSIO RoDRIGUES DE OLI\,EIRA'

MAT No 21.376.
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DIÁRIo OFICIAL Do MI]NICÍPIO
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITTIRA MUNICIPAI, DE SANTANA DOS GARROTES Lci n' l3?, d. 2l dê Sct.mbro d. 1985

ANO:202{ ED 02 DE JANEIRO DE 2024

Publique-se, registre-se e cumpra-se

Gabinete do Prefeito,02 dejaneiro de 2024.

tr': 001 SANTANA DOS ESTADO DA

ATOS DO PODER EXECUTIVO

PREFf,TTO MÜNICIPAL

b) ANYSTTESON WESLLEM DINIZ ARAÚJO, MÂT N" 21.100.
c) JOSE JAILSON FERREIRA DE SOUZA, MAT N" 21.058.

§ 2". Conforme preconiza o art. 8", § 2'da Lei n' 14.13312021, em licitação que envolva bens ou

serviços especiais, desde que observados os requisitos estabelecidos no art. 7o desta Lei, os agentes

públicos indicados nos incisos do § I " item V deste artigo, constituirão, sob a presidência do agente

público designado no item I do mesmo inciso, Comissão de Contratação encarregada da condução

de todas as suas fases-

Art. 2". O Agente de Contratação e a Comissão de Contratação poderão contar com o apoio dos

órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno para o desempenho das funções essenciais

à execução do disposto na Lei Federal n'14.13312021.

Parágrafo Único. As disposições desta Portariâ se aplicam aos processos licitatórios e de

contratações amparadas pela Lei Federal n' 14.13312021, de 01104/2021.

ATt.3". DESIGNAR, ANYSTTESON WESLLEM DINIZ ARAÚJO, MAT N'21.100, COMO

Autoridade Competente na modalidade de dispensa eletrônica, nos moldes do Art. 75 da Lei n"

14.13312021;

Parágrafo Único: DESIGNAR CLERISTON CLESSIO RODRIGUES DE OLMIRA, MAT

No 21.376 excepcionalmente nas situações de afastamento, licença e demais ausências, ' como

suplente da autoridade competente citada no caput deste artigo.
Art. 4'. DESIGNA& FRANCISCO BARBOZA DE MORAIS, MAT N" 20.964' como

Autoridade Competente nas demais modalidades de processos licitatórios nos termos da Lei n"

14.1331202t;

Art.5'. Esta Portaria entra em vigor nesta data, tendo validade até 3l de dezembro de 2024.
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES

Rua Joâo Araújo Fongeca, s/n, Centrc, Sântana dos Gârrotês,aPB

tNEX|GtBTLtDADE DE LtC|TAçÃO No 00í/2024

SETOR DE CONTABILIDADE

Senhora Secretária,

20.071 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
'10 301 1015 2075 Gestão e Manutenção do Blom da Ateryão Primária
'15001002 Recursos não Vinculados de lmpostos - Saúde

16000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govemo Federal - Bloco

3390.36 99 Outros Serviços de TerceiÍos - Pessoa Fisica

3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica

Cordialmente,

Setor Contábil

À

Secretaria de AdministÍação

NESTA

Em, 30 de janeiro de 2024,

Em atenção a solicitação de Vossa Senhoria, informamos a existência de previsão de recursos

orçamentários para assegurar o pagamento das obriga@es para a locaçá: de imóvel urbano situado na

Rua São Cristovão,343, Jaguaribe, Joáo Pessoa/PB, destinado à instalação da Casa de apoio paÍa

abrigar pacientes e acompanhantes com refeiçoes e limpeza, do municipio de Santana dos Ganotes/PB,
que estejam em tratamento mâjico na cidade de João Pessoa/PB, durante o periodo de 11 (onze) meses

em conformidade como aí..72e74,u, da lei 14.133/21. Com as ações e elementos de despesas abaixo:

*l
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CONTRATO DE LOCAÇÃO

Os signatários deste contrato, têm entre si, ajusada a presente locação, mediente as seguintes
clausulas e condições :

I - Lmador : João Rodrigues Júnior , CPF n" 630.927.944-00 , residente na rua Major Joaquim

Henrique, n' 17, Expedicionrí.rio, João Pessoa - Pb.

II - Locatários: Lindon Jhonson da Costa Santana, RG n" 1.834.106 e CPF n" 000.811 .92444 e

Maria do Socorro Freitas da Silva RG n" 2.500.660 e CPF n" 289.737.118-25, residentes na Ruado

Jequitiba, 33 QZl2 L I I l, Mangabeira, Joao Pessoa./PB, Cep 58059710.

III - Objeto de Locrçio: lmóvet Casa situado na rua São Cristovão, no 343, Bairro Jaguaribe,

João Pessoa - PB.

IV- Valor Mensal de Locação: R$ = I .500,0 (Hum Mil çiúentos Reais) mensais, reajustada

anualmente de acordo com o índice oficial do Govemo ern vigor. O aluguel mensal indicado nesta

cláusula devení ser pago no dia Ol(um) de cada mês, diretamênte na Conta I10.568-X - Variação 51,

Agência 1234-3 do Banco do Brasil de titularidade de João Rodrigues Júnior.

V - Prazo de Locação: 24 (ünte e quatro) meses, com início em 02102124 à0210212026.

VI - Tributos e Demais Encargos: Obriga-se o Locaüirio além de pagamento do aluguel a

satisfazer
a) Ao pagamento por sua conta exclusiva do consumo de água e energia'

VII - Obrigações Gerais: O Locaüírio declara ter procedido a vistoria do imóvel locado,

recebendo-o em perfeito estado e obrigando-se:

a) Manter o objeto da locação em perfeito estado de limpeza e conservação, para assimo

restituir ao Locador, quando finda ou rescindir a locação, correndo por sua conta exclusiva as despesas

necessárias para esse fim, notadamenle, as que so referem à conservação de pinturas,

b) Não fazer instalagão, adaptação, obra ou benfeitoria, inclusive colocação de

luminoso, placa, letreiros, e cartazes sem pÉvia obtenção de autorização por escrito do Locador;

c) A não transferir este contrato, não sublocar, nâo ceder ou emprestar, sob qualquer

pretexto e de igual forma alterar a destinação da locação, não constituido o decurso do tempo, por sisó,

na demora do Locador reprimir a infração, assentimento à mesma:

d) A encamiúar ao Locador todas as noüficações, avisos ou intimação dos Poderes

púbicos que forem entregues no imóvel, sob pena de responder pelas multas, correção monetária e

penalidades corÍentes do afaso no pagaÍnento ou satisfação no cumprimento de determinações por

aqueles poderes;
e)

Locador, repor p
podendo exigir qualquer indenização;

f) A facultar ao Locador ou

sempre quer for para tanto solicitado, bem

interessados o visitem;
g) Na entrega do pÉdio, verificando-se infração pelo Locatário de

cláusulas deste contrato, e que o pÉdio necessita de algum conserto ou rêpaÍo' ficará o

No caso de qualquer obra, reforma ou adaptação, devidamente autorizada

or ocasião da entrega efetiva das chaves do imóvel locado ern estado primitivo'

ao seu rspresentante legal examinar ou vistoriar o imóvel

como no caso do imóvel ser colocado à venda, permitir que

Localirio, pagando o aluguel até a entrega das chaves;' - 
h) Findo õprazo deste contrato, por oca§iâo da entreg daschaves, o Locador m

fazer uma vistoÁa, a fim de verificar se o mesmo se acha ern que foi recebido, pelo Locaiírio.
y5

an

das

M
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lX) RESCISÃO COI{TRÂTUAL: A infração das obrigações consignadas na Cláusula VIII,
sem prejuízo de qualquer outra prevista em lei, por Locatário, é considerada de nahreza g1ave,

acarretando a rescisão contratual, com o consequente despejo e obrigatoriedade de imediata satisfaçãodos

consectários contratuais e legais:

Parágrafo Único: Caso o objeto da locação vier a ser desapropriado pelo Poderes

Públicos, ficara o presente contrato bern como o Locador, exonerado de todas e quaisquer

responsabi I idades decorrentes.

X) RENOVAÇÃO: Obriga-se o Locatario a renovar expÍessivamente novo contrato, caso üer
a pennanecer no imóvel após o vencimento do prazo do presente contrato. O novo aluguel, apóso

vencimento seni convencionado entre partes, de acordo com o índice oficial do governo.

XI) INDENIZAÇÃO E DIREITO DE RETENÇÃO: toda e qualçer benfeitoria autorizada

pelo Locador, ainda que útil ou necessária, ficaní automaticamente incorporada aoimóvel,sem prejuízo

ào disposto na letra 1'E", da cláusula VIII deste instrumento, e não podendo o Locaüiriopretender

qualquor indenização ou ressarcimento, bem como argúr, direito de retenção pelas mesmas.

xtr) VAI\TAGENS LEGAIS SUPERVENIENTES: a locação estaú sempre sujeita ao

regime do Código Civil Brasileiro, ficando assegurado ao Locador todos os direitos e vantagens

conferidas pela legislação que vier a ser promulgada durante a locação.

XIID GARANTIAS: Em garantia do fiel cumprimento de cada uma das obrigações assumi'la'

neste contÍato, e especialmente do pagamento dos alugueis, assina o presente inslrumento,na qualidade

de fiadoç anteriormente qualificado, e principal pagador do Locatário, obrigando-se solidariamente com

este no cumprimento dal cláusulas e óondições desta avença e renunciando, expressamente' ao dispor

no art. l49l do Código CiüI, sendo que tal responsabilidade, peróraú atéa entrega efetiva e real das

chaves do imóvel, inclusive ocorrendo a hipótese prevista no panigmfo único da cláusula IX e' é

extensiva a toda e qgalquer modificação na locação resultante da aplicaçãodo texto legal, ou acordo entre

as partes;
a) fiador declara, expressivamente, recoúecer que a sua responsabilidade perduraú até a

entrega das chaves, renunciando, desta parte, a faculdade contida no art. 1500 do Codigo Ciül;
b) no caso de morte, falência ou insolvência do fiador, obriga-se o Locatririo a dar substituto

idôneo, á juízo do Locador, dentro de 30 dias, sob pena de incorrer em grave inÊação contratual' como

consequente despejo,

xrv) PRAZO PARA OS PAGAMENTOS: Fica convencionado que o Locatário

o pagametrto dos aluguéis mensais pontualmen te até o dia 01(um) de cada mês, estando esc

passado este prazo, ficará sujeito às penas impostas neste contrato. Após o dia l0 decada mês, o

poderá enviar o(s) recibo(s) de aluguel(es) e encaÍgos da locagão paracobrançaatrav de adv

sua conÍiança, respondendo o Locatário também pelos honoúrios deadvogado, mesm aco

seja realizada extra judicialmente; no caso de cobrança judicial, pagará o Locaário as custas

decorrentes

xv) DA MULTA: O aluguel pago depois do dia 10, terá acréscimo de 10Yo ( dez por cento)de

multa e: se o pagamento do aluguel for efetuado após decorrido 30 ( trinta ) dias do vencimento, incidini

ulzo da atualização monetária dos valores.juros de I % ( um por cento ) ao mês, sem prej
2t3

*
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XVI) CLAUSULÀ PENAL: O Locador e o Locatário obrigam-se a respeitar o presente

contrato em todas as suas cláusulas e condições, incorrendo a parte que infringir qualquer disposição

contratual ou legal, na multa não obsta a Íescisão do contrâto pelÊ p8íe inocente, caso lhe convier'

E, por estarem justo e contratado, assinam o Presente instrumento em 02 vias de

igual teor e forma, no presente das testemunhas abaixo assinadas.

João Pessoa, 18 dejaneiro de 2024

-\
(

\e

Locaüário: Lindon Jhonson da Costa Santana
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secrêtaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria€eral da Fazenda Nacional

CERTIDÂO NEGATIVÂ DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÂO

l{ome: MARIA DO SOCORRO FREITAS DA SILVA
CPF:289.737.138-25

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscÍever quaisquer dívidas de
rêsponsabilidade do suieito passivo acima identiíicado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) iunto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuiçÕes sociaij previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do art. 1 í da Lei no

8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rb.gov.bp ou <httpJ/www.pgfn.gov.bP.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conju RFB/PGFN no 1.751, de 211ot2o14

Emitida às 10:11:15 do dia 0510112024 <hora e data de Brasíl
V álida alé 03107 12024 .

Código de controle da certidãot DC60.4222.8620.5382
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

l'

\
;

{
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PODER.]UDICiÁRIO
JUSTICA I]O TF-\BALI.iO

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRJABAIHISTÀS

Nome: MÀRIA DO SOCoRRO EREITAS DA SILVÀ
CPF: 289.731 .)-38-25
Certidão n" I lO52026/2024
Expedição: 05/01/2024, às 10:12:21
Validade: 03/07 /2024 - 180 (cento e oitenta)
de sua expedição.

dias, contados da data

ecorrentes
úblico do

.Lo que, por

TNFOR!íÀçÃO I}íPOR!ÀI[[E
Do Banco Naciona] de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos j udiciais trabafhistas, inclus Íve no concernente aos
recolhimentos previdenciárlos, a honorários, a cus!as, a

emolumentos ou a recolhj-mentos determinados em Iei; ou
de execução de acordos firmados perante o Ministério
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titu
disposição legaI, contiver força executiva.

l.úr,:J.:: . 1.u.Jcs-,l,i1 r 11cl'-ú-!'-. iLr:i,bI

Certifica-se que I,ÀRIÀ Do SOCORRO FRTITÀS DÀ SIL\IA, inscrito (a) no CPF

sob o n" 289.137.L38-25, NÃo coNsIÀ como inadimplente no Banco
Naci onal- de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da ConsolidaÇão
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Lej-s ns." 12.440/201L e
L3.46'l/20I7 r ê Do Ato 0l/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
os dados constantes desta Certidão são de responsabiLidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso dê pêssoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus e stabe l ecimentos, agências ou fi-Iiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www.tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.
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fai'

flffi
GOVERNO DO ESTADO DA PARAíBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

CERTIDAO

cÓDtGo: E2E8.059A.DgC1.669C

ldentificação do requerente:
cN PJ/CPF: 289.7 37 .'l 38 -25

R.G. :2500650-SSD/PB

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com rêlação a débitos fiscais

- administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a F azenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www. sefaz.pb. gov.br.

OBS: lnválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços dê transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o req erente supracitado
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a lic ção se referir àa
prestação de serviço de transporte entre municípios com caracterí

-. âmbito das regiôes metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida
cas urbanas no
r Lei específica.

Válida com a apresentação conjunta do carlão de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Se'cretaria d'a Receíta Federal do Ministério da Fazenda.

Certidão de Débito emitida via 'lnternet'.

Emitida no dia 05/01i2024 às 10:12:58
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 29/02/2024 às 10:14:18 foi protocolizado o documento
sob o Nº 23976/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Santana dos
Garrotes, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Robson Marcos Delfino
Laurencio.

Número do Contrato: 000000182024
Data da Publicação: 08/02/2024
Data da Assinatura: 02/02/2024
Data Final do Contrato: 31/12/2024
Valor Contratado: R$ 55.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Locação de imóvel urbano situado na Rua São Cristovão, 343, Jaguaribe, João Pessoa/PB, destinado à
instalação da Casa de apoio para abrigar pacientes e acompanhantes com refeições e limpeza, do município de
Santana dos Garrotes/PB, que estejam em tratamento médico na cidade de João Pessoa/PB, durante o período de
11 (onze) meses em conformidade com o art. 72 e 74, v, da lei 14.133/21.
Contratado (Nome): Maria do Socorro Freitas da Silva
Contratado (CPF): 289.737.138-25

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 0e9d03aaa701e1e46ce166c64902a2e1

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 208ab9fb42439846861c09b45ef6a194

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim bea59256c9940189f2db25b52d5d286e

Contrato ou instrumento equivalente Sim 13929de5b2fbaca7564d857741773179

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Sim 9fdda5944096b63fa36aa128ae75c046

João Pessoa, 29 de Fevereiro de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 01/03/2024 16:12. Validação: E2B0.C163.2B3C.4207.5A7A.27E0.856D.6814. 
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

23967/24
Licitações

Prefeitura Municipal de Santana dos Garrotes
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 29/02/2024 às 10:14h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 23976/24 ao Documento 23967/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 23967/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 20 - 22 13929de5b2fbaca7564d857741773179

Comprovante de publicidade 23 - 25 0e9d03aaa701e1e46ce166c64902a2e1

Designação do gestor do contrato 26 - 29 9fdda5944096b63fa36aa128ae75c046

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 30 bea59256c9940189f2db25b52d5d286e

Comprovantes de regularidade da contratada 31 - 40 208ab9fb42439846861c09b45ef6a194

RECIBO PROTOCOLO 41 e2b0c1632b3c42075a7a27e0856d6814

João Pessoa, 29 de Fevereiro de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 01/03/2024 16:12. Validação: 2AE8.EFE6.C370.2257.39F8.32F3.F25D.2654. 
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